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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

EXTRATO DE CONTRATOS REFERENTE AO MÊS DE MARÇO / 2007

CONTRATO N°: 059/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA

FUNDAMENTO LEGAL: Licitação Tomada de Preço n° 001/2007, Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C.

DATA DA ASSINATURA: 01/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 116.524,80 (Cento e dezesseis mil quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos).

CONTRATO N°: 060/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: ANA APARECIDA SOUTO

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: PRESTAR SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE CABELEREIRA, JUNTO AO PROJETO SENTINELA.

DATA DA ASSINATURA: 01/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

CONTRATO N°: 061/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: MARIA VIEIRA SOARES

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: PRESTAR SERVIÇOS NA FUNÇÃO DE MANICURE, JUNTO AO PROJETO SENTINELA.

DATA DA ASSINATURA: 01/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00 (Três mil quinhentos reais).

CONTRATO N°: 062/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: ANDRÉ VILANI

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: PRESTAR SERVIÇOS COMO REGENTE DO CORAL MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - MT.

DATA DA ASSINATURA: 02/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00 (Três mil quinhentos reais).

CONTRATO N°: 063/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: PAULO FRANCISCO REISDORFER

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: PRESTAR SERVIÇOS DE FRETE DE CASCALHO PARA O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA - MT.

DATA DA ASSINATURA: 05/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 5.878,00 (Cinco mil oitocentos e setenta e oito reais).

CONTRATO N°: 064/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: SUPER MACHADO COM. PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA

FUNDAMENTO LEGAL: Licitação Carta Convite n° 024/2007, Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO

POR UM PERÍODO DE 06 MESES PARA AS SECRETARIAS: INFRA-ESTRUTURA, SAÚDE,

EDUCAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

DATA DA ASSINATURA: 06/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 44.348,46 (Quarenta e quatro mil trezentos e quarenta e oito reais e quarenta e

seis centavos).

CONTRATO N°: 065/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: BIONOVA PRODUTOS DE LABORATÓRIOS LTDA

FUNDAMENTO LEGAL: Licitação Pregão Eletrônico n° 003/2007, Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA UCT - UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO DE

SANGUE, SAÚDE DA MULHER (ULTRA-SOM) E MATERIAL LABORATORIAL, POR UM PERÍODO DE

06 MESES.

DATA DA ASSINATURA: 12/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 4.920,00 (Quatro mil novecentos e vinte reais).

CONTRATO N°: 066/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: PMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

FUNDAMENTO LEGAL: Licitação Pregão Eletrônico n° 003/2007, Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA UCT - UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO DE

SANGUE, SAÚDE DA MULHER (ULTRA-SOM) E MATERIAL LABORATORIAL, POR UM PERÍODO DE

06 MESES.

DATA DA ASSINATURA: 12/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 3.536,00 (Três mil quinhentos e trinta e seis reais).

CONTRATO N°: 067/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: CELSO JOSÉ SPENTHOF

FUNDAMENTO LEGAL: Licitação Pregão Eletrônico n° 006/2007, Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE POR UM PERÍODO DE 06 MESES PARA AS

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INFRA-ESTRUTURA,

SAÚDE,PLANEJAMENTO E FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO.

DATA DA ASSINATURA: 16/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 31.985,00 (Trinta e um mil novecentos e oitenta e cinco reais).

CONTRATO N°: 068/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: NEW DATA INFORMÁTICA LTDA

FUNDAMENTO LEGAL: Licitação Pregão Eletrônico n° 006/2007, Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE POR UM PERÍODO DE 06 MESES PARA AS

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INFRA-ESTRUTURA,

SAÚDE,PLANEJAMENTO E FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO.

DATA DA ASSINATURA: 16/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 6.994,00 (Seis mil novecentos e noventa e quatro reais).

CONTRATO N°: 069/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: WINNER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE INFOERMATICA LTDA

FUNDAMENTO LEGAL: Licitação Pregão Eletrônico n° 006/2007, Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE POR UM PERÍODO DE 06 MESES PARA AS

SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INFRA-ESTRUTURA,

SAÚDE,PLANEJAMENTO E FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO.

DATA DA ASSINATURA: 16/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 12.990,00 (Doze mil novecentos e noventa reais).

CONTRATO N°: 070/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: DIOGO GOBETTI DE LIMA

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: PRESTAR SERVIÇOS COMO MÚSICO JUNTO AO PROJETO SENTINELA.

DATA DA ASSINATURA: 26/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (Oito mil reais).

CONTRATO N°: 071/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: PLURAUD ASSESSORIA E CONSULTORIA S/S LTDA
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FUNDAMENTO LEGAL: Licitação Carta Convite n° 028/2007, Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AUDITORIA CONTÁBIL E OPERACIONAL RELATIVA

AO ISSQN DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais).

CONTRATO N°: 072/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Boa - MT. CNPJ 15.023.898/0001-90.

CONTRATADA: ANTONIO MARTINI FERNANDES

FUNDAMENTO LEGAL: Licitação Carta Convite n° 029/2007, Lei 8666/93, e suas alterações posteriores.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO DE RETRO-ESCAVADEIRA PARA

PRESTAR SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA..

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2007.

VALOR GLOBAL: R$ 79.800,00 (Setenta e nove mil oitocentos reais).

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,

torna público que fará realizar-se na sala de Licitações, a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93

de 21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 005/2007.

OBJETO: Contratação de cooperativa para sessão de mão de obra.

REALIZAÇÃO: 03/05/2007.

HORAS: 08:00 hs.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de

Água Boa MT, no horário das 07:30 às 11:30 horas até o terceiro dia que anteceder o recebimento dos envelopes.

Água Boa - MT, 18 de Abril de 2007.

Maurício Acadroli

Presidente da Comissão de Licitação.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial,

nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade

de Pregão Presencial nº. 001/2007 no dia 02/05/2007 às 08:00 horas (Horário de Brasília). Este pregão

será regido pelo Decreto Municipal nº. 1.865/2.007, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas

alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 001/2007.

OBJETO: Aquisição de alimentação escolar.

REALIZAÇÃO: 02/05/2007.

ABERTURA DA SESSÃO: 08:00 horas.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 09:00 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na sala de licitações da

Prefeitura Municipal de Água Boa. Demais informações pelo telefone (66) 3468 6400, ramal 426 ou ainda

pelo endereço licitacao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa, 18 de Abril de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 013/2007.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, designado pela

Portaria 006/2006; torna público o resultado da sessão que realizou-se na data de 16/04/2007, licitação

na modalidade de Pregão Eletrônico, Menor Preço, conforme publicação no site www.bb.com.br/licitacao,

tendo por objeto a Aquisição de materiais ambulatoriais e cirúrgicos, conforme descrito no Edital

de Pregão 013/2007 e seus anexos.

Empresa Lote Valor Homologado

Stock Diagnósticos Ltda. 1 62.000,00

Martins Comércio de Medicamentos Ltda. 2 4.420,00

Discom Comércio de Materiais e Medicamentos Ltda. 3 8.180,55

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá

     Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2007

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através do seu Pregoeiro Oficial,

nomeado pela Portaria nº. 006/2006, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico nº. 018/2007 no dia 02/05/2007 às 13:30 horas (Horário de Brasília), que será

regida pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2.002, pelos Decretos nº. 3.555/2.000, 3.784/2.001 e 5.450/2.005;

com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 018/2007.

OBJETO: Aquisição de marmitex.

REALIZAÇÃO: 02/05/2007.

ABERTURA DA SESSÃO: 13:00 horas.

ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 13:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no aplicativo denominado

“Licitações-e”, desenvolvido pelo Banco do Brasil S/A, constante da página eletrônica do Banco do Brasil,

www.bb.com.br  ou diretamente no site www.licitacoes-e.com.br.

Água Boa, 18 de Abril de 2.007.

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

Prefeitura Municipal de Apiacás
PROCESSO LICITATÓRIO N. 022/2007

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 009/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso,

constituída por intermédio do Decreto 036/2007, de 02/01/2007, por intermédio do seu presidente, torna

público que realizará licitação na Modalidade Tomada de Preços do Tipo Menor Preços Por item às 08:00

(oito) horas da manhã do dia 02/05/2007, na sala de Licitações, situada na Avenida Brasi,1059,  Centro,

Telefone 66 – 3593-1341, Paço Municipal, Cidade de Apiacás MT, cujo objeto é a Aquisição de peças

mecânicas. Os interessados poderão obter informações ou retirar Edital completo no endereço acima

citado no horário das 07:00 as 13:00 ( horas).

Apiacás MT, em 18 de abril de 2.007.

Edelso Lima da Conceição

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
TERMO DE CONVÊNIO Nº - 002/2.007

CONVÊNIO QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES/MT., E

A ASSOCIAÇÃO PASTORAL DA CRIANÇA DE BARRA DO BUGRES/MT.

Aos dia 01 (primeiro) do mês de março de 2.006, a Prefeitura Municipal de Barra do Bugres/MT., neste

ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal ANICETO CAMPOS DE MIRANDA, brasileiro, casado, portador

da cédula de Identidade nº - 00460001-SSP/MT.  e CPF nº - 206.083.221-72, residente e domiciliado à Av –

Hitler Sansão, 767, centro, nesta cidade de Barra do Bugres,  ora em diante Concedente celebram o presente

Convênio através do recurso recebido do Programa PAIF- Programa de Assistência Integrado a Família.

E de outro lado a Proponente o ASSOCIAÇÃO PASTORAL DA CRIANÇA, cadastrada no CNPJ

nº - 00.975.471/0001-15, localizada a Av - Airton Sena,  representada pela Sua presidenta Administrativa

Sra. OLGA PRIORI, brasileira,  portador da cédula de Identidade nº -  716.634-SSP/MT e CPF nº -

720.473.058-53, resolvem celebrar o presente Convênio, que será regido pelas Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Constitui objeto deste CONVÊNIO  o Repasse de

Recursos Financeiros da União Federal do Programa de Atenção Integral à Família - PAIF, para Material

de Consumo conforme  Projeto Aprovado.

a) – SUB – CLÁUSULA – DO VALOR:   O  valor  do  presente   termo  é   da      ordem

de R$ - 3.600,00 – (Três Mil e Seiscentos Reais), que será repassado a entidade em 12 (doze)

parcelas iguais de R$ - 300,00 – (Trezentos  Reais).

 b) - SUB - CLÁUSULA 2º - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  com  a execução

do presente convênio, correrão pôr conta das dotações orçamentarias consignadas no orçamento da

Prefeitura Municipal sob nº - 06.003.0.0.08.244.6110.2060-3.3.50.41.00 - Contribuições.

c) - SUB - CLÁUSULA 3º - DA VIGÊNCIA - Este instrumento terá sua Vigência a partir da sua

assinatura de 03/01/2006 a 31/12/2007.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO: do recurso financeiro será repassado para Material de

consumo, conforme o projeto aprovado  em  parcela referenciado ao valor de R$ - 300,00 - (Trezentos  Reais).
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA OBRIGAÇÃO: Clube das Acácias, prestara contas do Recurso

Financeiro recebido da Concedente mensalmente, encaminhado de Ofício, Balancete Financeiro e Receitas

e Despesas, com notas fiscais datadas e sem rasuras em nome da entidade ou seja a PASTORAL DA

CRIANÇA e entregue no setor de Convênio da Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA – DAS FINALIDADES:  a ASSOCIAÇÃO PASTORAL DA CRIANÇA é uma

entidade filantrópicas que tem pôr objetivos atender sua finalidade em seu Art. 1º - atender suas ações do

Centro de Apoio ao Social.

PARAGRAFO 1º - Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem

contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como, as que não tiverem as suas contas aprovadas

pelo Executivo Municipal.

CLÁUSULA SETIMA – DA ALTERAÇÃO: Este Convênio poderá ser alterado ou rescindido no caso

o não cumprimento pôr parte da entidade não prestar contas com a concedente estabelecido na Clausula

Terceira deste convênio.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: As partes conveniadas elegem o Foro da Comarca de Barra do

Bugres/MT., para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente Convênio.

E, pôr estarem assim as partes acertadas e compromissadas, assinam o presente instrumento em 3

(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Barra do Bugres, 03 de janeiro de 2.007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal.

ASSOCIAÇÃO PASTORAL DA CRINÇA

Presidente da Pastoral-Olga

TESTEMUNHAS:

A) _______________________________________

B) _______________________________________

TERMO DE CONVÊNIO Nº - 003/2.007/OTOPARE.

CONVÊNIO QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES/MT., E  A

- ASSOCIAÇÃO INDIGENA UMUTINA OTOPORE.

PREÂMBULO:

DAS PARTES E DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS.

DAS PARTES:

De um lado o Município de Barra do Bugres, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no

CNPJ/MT., sob nº - 03.507.522/0001-72, com sede Administrativa na Prefeitura Municipal sito à Praça

Angelo Masson, 1.000, bairro centro, nesta cidade de Barra do Bugres/MT., doravante simplesmente

denominada PRIMEIRO CONVENETE, neste ato representada Prefeito Municipal Exmo. Sr. ANICETO DE

CAMPOS MIRANDA, brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade nº - 0046000-1-SSP/MT.  e CPF

nº - 206.083.221-72, residente e domiciliado à Av - Hitler Sansão, 767, centro,  nesta cidade de Barra do

Bugres/MT., ora em diante Concedente resolvem celebrar o presente  mediante Cláusulas e Condições.

E de outro lado a Proponente a ASSOCIAÇÃO INDIGENA UMUTINA OTOPORE DE  BARRA DO

BUGRES/MT., pessoa jurídica de direito Publico Interno,  cadastrada no CNPF nº - 05.900.250/0001-00, com

sede Administrativa na Aldeia Umutina Zona Rural,   cidade de Barra do Bugres/MT., neste ato representada

pôr seu Presidente, Srª. MARIA ALICE DE SOUSA CUPUDUNEPA, brasileira, casada, Portadora do RG.

0353869-9-SSP/MT., e CPF nº - 284.300.691-00, residente e domiciliada na  -  Aldeia Umutina, nesta cidade

de Barra do Bugres/MT., resolvem celebrar o presente Convênio, que será regido pelas Cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Constitui objeto deste CONVÊNIO, o repasse de Recursos

Financeiros   do Programa de Atenção Integral à Família - PAIF, para  a  Manutenção de despesas,

conforme o Plano de Trabalho aprovado.

a) – SUB – CLÁUSULA – DO VALOR:   O  valor  do  presente   termo    é da  ordem  de R$ - 9.600,00

– (Nove  Mil e Seiscentos Reais), que serão repassado em 12 (doze) parcelas iguais a cada mês no valor

de R$ - 800,00 - (Oitocentos Reais).

b) - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  O Termo de Convênio terá vigência a partir da data de assinatura,

03/01/2007 - até 31 de dezembro de 2007

 c) - SUB - CLÁUSULA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - As despesas com a execução do

presente convênio, correrão pôr conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento da Prefeitura

Municipal – 09.00200.08.244.6110.206.3.3.50.41.00.00-Contribuições Sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO: o repasse do Recurso Financeiro será de acordo com

as finalidades do plano de Trabalho e  Cláusula Primeira do Objeto deste instrumento pactuados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA OBRIGAÇÃO: Obriga-se, o Município de Barra do Bugres repassar a

ASSOCIAÇÃO INDIGENA OTOPORÉ., autorizado  através do Programa de Atenção Integral à Família / PAIF.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO E PRESTAÇÃO DE CONTAS: O presente Convênio terá prazo

de vigência de 12 (doze) meses a partir do dia 03 de janeiro de 2007, sendo que as Prestações de Contas

deverão ser apresentadas mensal a Concedente, através de oficio, notas fiscais datadas e recibadas, anexo

da Receita e Despesas, Ralação de Pagamentos e extrato bancário.

CLÁUSULA QUINTA – DAS MODIFICAÇÕES:  Este instrumento poderá ser modificado através

de Termo Aditivo firmado entre as partes, desde de que a convenente mantém o acordo com as normas

pertinentes em vigor.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO - O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer

momento pelas partes, desde que a parte interessada, justificavelmente notifique a outra, pôr escrito, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO: As partes conveniadas elegem o Foro da Comarca de Barra

do Bugres/MT., para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas do presente Convênio.

E, pôr estarem assim as partes acertadas e compromissadas, assinam o presente instrumento em

3 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Barra do Bugres, 03 de janeiro de 2.007.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

MARIA ALICE DE SOUSA CUPUDUNEPA

Presidente da Associação Indigena Otopore

TESTEMUNHAS:

A) _______________________________  B)_________________________________

Prefeitura Municipal de Cáceres
DECRETO Nº 092

DE 13 DE MARÇO DE 2007.

Aplicar a Taxa de Embarque na Estação Rodoviária de Cáceres.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, o Processo protocolado sob o nº 14098 de 07.08.2006, na Secretaria de

Administração;

CONSIDERANDO, o teor da sentença proferida nos autos de nº 172/2005-Mandado de Segurança

da 4º Vara da Comarca de Cáceres;

RESOLVE:

Art. 1º - Aplicar a Taxa de Embarque de R$ 1,75 (um real e setenta e cinco centavos) da Estação

Rodoviária de Cáceres.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de março de 2007.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

HAMILTON DE GURJÃO BRITO

Secretário M. de Administração

Afixado em 13.03.2007

PORTARIA Nº 049

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº. 2486, de 01 de fevereiro de

2007 da Secretaria Municipal de Administração;
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R E S O L V E:

ART. 1º - Designar a servidora VERA LUCIA VILELA DOS REIS, Auxiliar Administrativo, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, como Membro da Comissão de Sindicância Administrativa, designada

pela Portaria nº 237, de 30.11.2006, em substituição a Sra. Rosimeire Rodrigues.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 28 de fevereiro de 2007.

Ricardo Luiz Henry

Prefeito Municipal

Hamilton de Gurjão Brito

Secretário M. de Administração

Afixado em: 28.02.2007

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: DC Gráfica e Editora Ltda - Me

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na contratação de 03 assinaturas anual de jornal,

com a empresa mencionada no preâmbulo deste, para fornecimento de jornal diário com circulação estadual

e local – Jornal Diário de Cuiabá, visando atender a Prefeitura Municipal de Cáceres.

Valor: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Prazo: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 03 – 04.122.029-2.00800 – 0044 – 3.3.90.39.000 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

LEANDRO TANAKA GUIRADO

DC Gráfica e Editora Ltda

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: DC Gráfica e Editora Ltda - Me

Objeto: O objeto do presente contrato consiste na contratação de 03 assinaturas anual de jornal, com

a empresa mencionada no preâmbulo deste, para fornecimento de jornal diário com circulação estadual e

local – Jornal Diário de Cuiabá, visando atender a Prefeitura Municipal de Cáceres.

Valor: 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Prazo: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 03 – 04.122.029-2.00800 – 0044 – 3.3.90.39.000 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

LEANDRO TANAKA GUIRADO

DC Gráfica e Editora Ltda

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Álvaro Gonçalves Filho - Me

Objeto: Constitui o objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada para a

prestação de serviços, conforme discriminados no anexo, apenso no processo administrativo protocolizado

sob o nº. 2.739, de 07 de fevereiro de 2007, que faz parte integrante do contrato.

Valor: 7.300,00 (sete mil e trezentos reais).

Prazo: 15 (quinze) dias

Dotação Orçamentária: 07.12.361.010.2.05302 – 0271 – 3.3.90.39.003 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

ÁLVARO GONÇALVES FILHO

Álvaro Gonçalves Filho-ME

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Everaldo José de Souza

Objeto: Constitui objeto deste Contrato, a contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de desinsetização das Escolas da Rede Municipal de Ensino.

Valor: 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Prazo: 15 (quinze) dias

Dotação Orçamentária: 12.361.010.2.05302 – 0271 – 3.3.90.39.003 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

EVERALDO JOSÉ DE SOUZA

Everaldo José de Souza – ME

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2007-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: L.M.G. do Amaral-ME

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa especializada no ramo,

para fornecer 1.576 (um mil quinhentos e setenta seis) refeições do tipo marmitex, que destinar-se-á aos

servidores da Vigilância Sanitária, Epidemiológico e Ambiental – VISA, funcionários (PMC), voluntários

(pessoa) que ajudaram aos desabrigados (atingidos) pela enchente recente, deste município.

Valor: 7.880,00 (sete mil oitocentos e oitenta reais).

Prazo: 15 (quinze) dias

Dotação Orçamentária: 06.10.305.007.2.08700 – 0158 – 3.3.90.30.012 – Material de Consumo.

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

PAULO CESAR DA SILVA

L.M.G. do Amaral – Me

Contratado/Procurador

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratada: Jaciara Vicente Bezerra

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços para confeccionar 25 faixas

de sete metros, para realizar a divulgação da Campanha do dia mundial contra a AIDS neste Município.

Valor: 1.250,00 (um mil duzentos e cinqüenta reais).

Prazo: 05 (cinco) dias

Dotação Orçamentária: 06.10.305.007.2.08700 – 0146 – 3.3.90.36.012 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

JACIARA VICENTE BEZERRA

Contratado

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Regina Menacho de Oliveira

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução de 20 h/a de serviços de ministrante de

curso, para a realização de encontro da Formação Continuada da Educação de Jovens e Adultos, oferecido

aos docentes da Rede Municipal de Ensino que atuam na referida área.

Valor: 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais).

Prazo: 03 (três) dias

Dotação Orçamentária: 07-12.366.042.2.13400 – 0499 – 3.3.90.36.055 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

Regina Menacho de Oliveira

Contratada
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Cleuza Brito da Silva

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução de 60 h/a de serviços de ministrante de

curso, para a realização de encontros de Formação Continuada da Educação de Jovens e Adultos, oferecido

aos docentes da Rede Municipal de Ensino que atuam na referida área.

Valor: 3.000,00 (três mil reais).

Prazo: 05 (cinco) dias

Dotação Orçamentária: 07-12.366.042.2.13400 – 0499 – 3.3.90.36.055 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

CLEUZA BRITO DA SILVA

Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Rodrigo Ambrósio

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de prestação de serviços de sonorização

e iluminação, para evento em comemoração ao Dia Mundial da Luta Contra AIDS, neste Município.

Valor: 1.700,00 (um mil e setecentos reais).

Prazo: 01 (um) dia

Dotação Orçamentária: 06.10.301.008.2.11000 – 0479 – 3.3.90.36.053 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Física

RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

RODRIGO AMBRÓSIO

Contratado

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2006-PGM

Contratante: Prefeitura Municipal de Cáceres

Contratado: Demilto Felix Luis-ME

Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a contratação  de empresa especializada no ramo,

para prestação de serviços de locação de 01 (um) ônibus, para transportar a equipe de trabalho do

Programa Bolsa Família, que estarão realizando cadastramento e recadastramento das famílias nos

distritos e assentamentos deste Município.

Valor: 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).

Prazo: 05 (cinco) dias

Dotação Orçamentária: 08.244.024.2.05700 – 384 – 3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica

         RICARDO LUIZ HENRY

Prefeito Municipal

Contratante

DEMILTO FELIX LUIS

TRANSDELLMA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS

Contratada

Prefeitura Municipal de Colíder
PORTARIA Nº 194/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS, no Cargo de Agente Administrativo I, referencia

01, grau “A”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal

de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 195/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, TAIS RIBEIRO BASAIA, no Cargo de Assistente Social, referencia 17, grau “A”, lotada

na Secretaria Municipal de Ação Social, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,

a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 196/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA, no Cargo de Médico por 20 Horas, referencia 02,

grau “A”, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de

Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 197/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, MÁRIO ROSÁRIO NITTO, no Cargo de Médico por 20 Horas, referencia 02, grau “A”,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 198/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, MASSAHIRO ONO, no Cargo de Médico por 20 Horas, referencia 02, grau “A”, lotado

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado

de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 199/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, GEISA ALINE SIQUEIRA, no Cargo de Enfermeira, referencia 17, grau “A”, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de

Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 200/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, CEZAR AUGUSTO DA SILVA FLORES, no Cargo de Enfermeiro, referencia 17, grau

“A”, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colider,

Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 201/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, LUIZ ANTÔNIO BARBOSA PAVONI, no Cargo de Engenheiro Agrônomo, referencia

17, grau “A”, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, desta Prefeitura

Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 202/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, CLAUDINÉIA VIEIRA, no Cargo de Telefonista, referencia 01, grau “A”, lotada na

Secretaria Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,

a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 203/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, HELLEN CAPELARI MENEZES, no Cargo de Farmacêutica Bioquímica, referencia

17, grau “A”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal

de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Agosto de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Agosto de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Diamantino
LEI Nº 634/2007

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A TRANSFERIR A TÍTULO DE DOAÇÃO COM

ENCARGOS A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO, IMÓVEL URBANO

COM ÁREA DE 738,80 M² E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar com encargos à PROCURADORIA GERAL

DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO, imóvel urbano localizado na Avenida Irmão Miguel Abib, com área de

738,80 m², com a descrição abaixo:

Partindo do marco de nº 1 localizado a 3,00 metros do meio fio da Rua Desembargador Joaquim

Pereira Ferreira Mendes, com uma distancia de 40,86 metros, com rumo 17º12’ NW até o marco nº 2,

fazendo limites com a propriedade de Wilson Falcão Moreira da Silva, deste com uma distancia de 28,64

metros, com rumo 87º 08’ SN fazendo limites com área remanescente da matricula nº 9.059 até o marco

nº 03; deste com uma distancia de 11,30 metros, com rumo 2º 52’ SE fazendo limites com área remanescente

da matricula nº 9.059 até o marco nº 04; deste com uma distancia de 20,00 metros, com rumo 87º 08’ NE

até o marco nº 05 fazendo limites com área de propriedade da Procuradoria Geral de Justiça de Mato

Grosso; deste com uma distancia de 28,70 metros, com rumo 2º 52’ SE até o marco nº 06 fazendo limites

com área de propriedade da Procuradoria Geral de Justiça de Mato Grosso; deste com uma distancia de

17,00 metros, com rumo 87º 08’ NE até o marco nº 01, fazendo limites com a Rua Desembargador Joaquim

Pereira Ferreira Mendes, onde teve inicio a presente descrição.

Art. 2º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar a Escritura Pública de Doação de que trata esta Lei.

Art. 3º - O imóvel  doado destina-se a complementação da área de  574m², já doada conforme

matricula nº 9.059 a Procuradoria Geral de Justiça de Estado de Mato Grosso, para construção da sede

da Promotoria de Justiça de Diamantino.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino 02 de abril de 2007

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 31/2007

OBJETO: contratação a Aquisição Materiais de Copa e Cozinha e Materiais de Limpeza e

Higienização destinados ao atendimento das Escolas e Creches Municipais, através da Secretaria

Municipal de Educação.

DATA: 23/03/2007

CONTRATADA:NELMA LIMA COMÉRCIO-ME

VALOR GLOBAL: R$ 29.862,21

Guarantã do Norte/MT, 05 de  abril de 2.007

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

*Reproduz-se por ter saído incorreto

Retificação do resultado de licitação

Tomada De Preço Nº 05/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, torna

público para conhecimento dos interessados que na TOMADA DE PREÇO Nº 05/2007, Retifica o valor

global da licitante vencedora, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia 08 de março de 2007, página

24 e no jornal Diário Oficial dos Municípios, do dia 08 de março de 2007, página 08.

Onde lê-se “R$ 32.307,94 (trinta e dois mil, trezentos e sete reais e noventa e quatro centavos)”

leia-se “R$ 29.862,21 (vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos)”.

Guarantã do Norte/MT, 18 de abril de 2007.

NILVA ROMAN

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Itanhangá
LEI Nº 082/2007

DATA: 10 DE ABRIL   DE 2007

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e aporte de contrapartida municipal para

implementar o Programa Carta de Crédito recursos FGTS na modalidade produção de Unidade

Habitacionais, Operações Coletivas, regulamentado pela resolução do Conselho Curador do FGTS,

número 291/98 com as alterações da Resolução nº 460/2004, de 14 dez 04, publicada no D.O.U, em 20 dez

04 e Instruções Normativas do Ministério das Cidades e dá outras providências.
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VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

Art.1º- Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações necessárias para aquisição,

construção ou reforma de unidades habitacionais para atendimento aos munícipes necessitados, implementadas

por intermédio do Programa Carta de Crédito – Recursos do FGTS – Operações Coletivas, regulamentado

pela resolução 460/04, do Conselho Curador do FGTS e Instruções Normativas do Ministério das Cidades.

Art. 2°- O Poder Público Municipal fica autorizado  a disponibilizar áreas pertencentes ao patrimônio

público municipal para neles construir moradias para o população a ser beneficiadas no programa e aliená-

las previamente, a qualquer título, quando da concessão dos financiamentos habitacionais de que tratam

os dispositivos legais mencionados no artigo 1º desta lei, ou após a construção das unidades residenciais,

aos beneficiários do programa.

§ 1º - As áreas a serem utilizadas no Programa deverão fazer frente para a via pública existente,

contar com a infra-estrutura básica necessárias, de acordo com as posturas municipais.

§ 2º - O Poder Público municipal também poderá desenvolver todas as ações para estimular o

programa nas áreas rurais.

§ 3º- Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos mediante planejamento global, podendo

envolver as Secretarias Estaduais ou Municipais de Habitação, Serviços Sociais, Obras, Planejamento,

Fazenda e Desenvolvimento, além de autarquias  /ou Companhias  Municipais de Habitação.

§ 4º - Poderão ser integradas ao projeto outras entidades, mediante convênio, desde que tragam

ganhos para a produção, condução e gestão deste processo, o qual tem por finalidade a produção imediata

de unidades habitacionais, regularizando-se, sempre que possível, as áreas invadidas e ocupações

irregulares, propiciando o atendimento às famílias mais carentes do município.

 § 5º - Os custos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder público Municipal ou Estadual,

a título de contrapartida, necessários para a viabilização e produção das unidades habitacionais, poderão

ou não ser ressarcidos pelos beneficiários, mediante pagamentos de encargos mensais, de forma análoga

às parcelas e prazos já definidos pela resolução CCFGTS 460/04, permitindo a viabilização para a produção

de novas unidades habitacionais, exceto se estes forem representados por bens e/ou serviços.,

§ 6º - Os beneficiários do Programa, eleitos por critérios sociais e sob inteira responsabilidade

municipal ficarão isentos do pagamento do IPTU – Imposto territorial e Predial Urbano, durante o período

de construção das unidades habitacionais e também durante o período  dos encargos  por estes pagos, se

o município exigir o ressarcimento dos beneficiários.

§ 7º - Os beneficiários atendendo as normas do Programa, não poderão ser proprietários de imóveis

residenciais no município e nem detentores de financiamentos ativo no SFH em qualquer parte do país.

Art. 3º - A participação  do município dar-se-á mediante concessão de contrapartida consistente em

destinação de recursos financeiros ou através de bens e serviços.

Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei, de responsabilidade do município, correrão

por conta da seguinte dotação orçamentária.

09-Secret. Mun. De Ação Social, Promoção Social

01—Gabinete do Secretário

16.482 – Habitação Urbana

0901-1-042 – Construção de  Casas Populares

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipal  de Itanhangá, 10 de abril  de  2007.

VALDIR  CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e afixe-se

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

DECRETO  Nº 062/2007.

DATA:  19 DE MARÇO DE 2007

SÚMULA: NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO

E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-FUNDEB, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS;

Valdir Campagnolo, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de suas atribuições legais

especialmente em atendimento a Lei Municipal nº 075/2007,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para comporem  o Conselho de Acompanhamento

e Controle do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB,    para  o exercício de 2007/2008:

I –   01 - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:

TITULAR: SEBASTIANA BARALDI

SUPLENTE: FABIANE LEDUR

II –  01  -  REPRESENTANTE DOS PROFESSORES  DAS  ESCOLAS  PUBLICAS   MUNICIPAIS

TITULAR: RAFAEL VARGAS NAUER

SUPLENTE: SUZANA BESS

III – 01 - REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

TITULAR: JACIR DE LARA

SUPLENTE: SEBASTIÃO RODRIGUES PEREIRA

IV -  01 -  REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS

PÚBLICAS MUNICIPAIS:

TITULAR: SILVIA APARAECIDA GOMES

SUPLENTE: LUZITÂNIA HENTGES

V – 02 REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS:

TITULAR:  CLEUSA MARIA SIMIONATTO COMACHIO

 SUPLENTE: LUCINARA MATTÉ  BALDISSORI

TITULAR:  ANA CRISTINA DE SOUZA GAMA

SUPLENTE: MARILDES MEIRELLES DOS SANTOS

VI – 01 REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR

TITULAR: PAULO CEZAR DAPPER

SUPLENTE: ELIANE MARIN

VII – 01 REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO

TITULAR: ARI ANILDO HELBICH

SUPLENTE: ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES

VIII – 01 REPRESENTANTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

TITULAR: NEUSA FRANCESCHET

SUPLENTE: SUSANA FONTANA KUZNIESWSKI

Art. 2º - Aos conselheiros ora nomeados compete às atribuições específicas da Lei Municipal nº

075/2007.

Art. 2º - Este Decreto  entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, 19 de março de 2007

VALDIR  CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

 ADILSON  FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

DECRETO Nº 065/2007

DATA: 28 DE MARÇO  DE 2007

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇÃO  DOS MEMBROS DO

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,  – CAE, EXERCÍCIO 2007/2008 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS:   

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Senhor VALDIR CAMPAGNOLO, no uso

das atribuições legais que lhe conferem a lei e especialmente  em atendimento  a Lei Municipal  014/2005;
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DECRETA;

Art. 1º Fica  alterada  a composição dos membros que compõem o Conselho de Alimentação Escolar-

CAE, para o exercício financeiro 2007/2008, nomeados através do Decreto nº 058/2007, de conformidade com

o  ato   de  indicação realizado pela  sociedade  do  Município de  Itanhangá-MT, conforme  estabelece  o  art.2º.,

da Lei Municipal  nº 014 de 22  de  fevereiro de 2005, passando a vigorar com a seguinte composição;

REPRESENTANTES :

I - REPRESENTANTE  DO  EXECUTIVO MUNICIPAL;

TITULAR : Cirlene Natal Contreras

SUPLENTE:  Renata Tereza Zinni

II - REPRESENTANTE  DO  LEGISLATIVO  MUNICIPAL;

TITULAR : José  Bezerra de Lima

SUPLENTE: Davi Pagno

III - REPRESENTANTE  DE  PAIS  DE  ALUNO;

TITULAR : Ivanilde Aparecida Vieira Barbosa

SUPLENTE:  Cleci Barreto

TITULAR:  Nair Pires Dopp Hayashi

SUPLENTE: : Rosangela Fellipe

IV - REPRESENTANTE  DA   ASSOCIAÇÃO  COMERCIAL;

TITULAR : Elizeu de Oliveira

SUPLENTE: João Marques Pereira Filho

V - REPRESENTANTE  DOS  PROFESSORES;

TITULAR: Sandra Sueli S.Souza

SUPLENTE: Gissele Izoton Bini

TITULAR :Janete Macedo Zafalon

SUPLENTE: Elizangela Cristina Bernardes Contreras

Artº 2° -  A composição da presidência do Conselho, será decidida em reunião registrada em ata,

pelos membros  representantes dos seguimentos constantes deste decreto.

Artº 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artº 4° - Ficam  revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, MT, 28 de março  de 2007.

VALDIR  CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

DECRETO Nº. 067/2007

DATA: 30 DE MARÇO  DE 2007.

SÚMULA: CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS:

VALDIR CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá-MT, no uso de das  atribuições legais,

que lhe conferem a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder Gratificação salarial de 20% (vinte por cento) a   servidora    Sandra Tomasi Tosi

Lopes, lotada no cargo em comissão de Chefe do Departamento de Recursos Humanos   da Prefeitura

Municipal de Itanhangá – MT, a partir da data de 01 de março de 2007.

Art. 2º- Este Decreto terá  seus efeitos retroativos a partir da data de 01 de março de  2007.

Art. 3º-  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá – MT, 30 de março de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

DECRETO Nº. 069/2007 DATA:  17 DE ABRIL DE 2007

SÚMULA: REGULAMENTA A LEI Nº 081/2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado do Mato Grosso, no uso das suas  atribuições e

amparado pelo art. 59, VI, da Lei Orgânica do município

Decreta:

Artº 1º -  Os possuidores dos imóveis descritos na Lei nº 081/2007, formalizarão junto a Secretaria

de Administração do município de Itanhangá, requerimento  visando o atendimento da indenização

comprovando:

I – Prova de posse do imóvel e a cadeia sucessória, quando for o caso;

II – prova de quitação de IPTU.

III – Termo de renúncia em favor do município, a qualquer direito, inerente ao imóvel.

IV- O possuidor deverá dar recibo de quitação das parcelas recebidas.

Artº. 2º - Atendida as exigências previstas no artigo anterior, deverá a Secretaria de Administração,

promover o empenho, liquidação e pagamento do  valor previsto  na Lei 081/2007.

Artº. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá - MT, 17  de abril 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e afixe-se.

 ADILSON  FERREIRA  DA SILVA

Secretário de Administração

LEI Nº 082/2007

DATA: 10 DE ABRIL   DE 2007

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e aporte de contrapartida municipal

para implementar o Programa Carta de Crédito recursos FGTS na modalidade produção de Unidade

Habitacionais, Operações Coletivas, regulamentado pela resolução do Conselho Curador do FGTS,

número 291/98 com as alterações da Resolução nº 460/2004, de 14 dez 04, publicada no D.O.U, em 20

dez 04 e Instruções Normativas do Ministério das Cidades e dá outras providências.

VALDIR  CAMPAGNOLO, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art.1º- Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações necessárias para aquisição,

construção ou reforma de unidades habitacionais para atendimento aos munícipes necessitados,

implementadas por intermédio do Programa Carta de Crédito – Recursos do FGTS – Operações Coletivas,

regulamentado pela resolução 460/04, do Conselho Curador do FGTS e Instruções Normativas do

Ministério das Cidades.

Art. 2°- O Poder Público Municipal fica autorizado  a disponibilizar áreas pertencentes ao patrimônio

público municipal para neles construir moradias para o população a ser beneficiadas no programa e

aliená-las previamente, a qualquer título, quando da concessão dos financiamentos habitacionais de que

tratam os dispositivos legais mencionados no artigo 1º desta lei, ou após a construção das unidades

residenciais, aos beneficiários do programa.

§ 1º - As áreas a serem utilizadas no Programa deverão fazer frente para a via pública existente,

contar com a infra-estrutura básica necessárias, de acordo com as posturas municipais.

§ 2º - O Poder Público municipal também poderá desenvolver todas as ações para estimular o

programa nas áreas rurais.

§ 3º- Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos mediante planejamento global, podendo

envolver as Secretarias Estaduais ou Municipais de Habitação, Serviços Sociais, Obras, Planejamento,

Fazenda e Desenvolvimento, além de autarquias  /ou Companhias  Municipais de Habitação.

 § 4º - Poderão ser integradas ao projeto outras entidades, mediante convênio, desde que tragam

ganhos para a produção, condução e gestão deste processo, o qual tem por finalidade a produção

imediata de unidades habitacionais, regularizando-se, sempre que possível, as áreas invadidas e

ocupações irregulares, propiciando o atendimento às famílias mais carentes do município.

 § 5º - Os custos relativos a cada unidade, integralizados pelo Poder público Municipal ou Estadual,

a título de contrapartida, necessários para a viabilização e produção das unidades habitacionais, poderão

ou não ser ressarcidos pelos beneficiários, mediante pagamentos de encargos mensais, de forma análoga

às parcelas e prazos já definidos pela resolução CCFGTS 460/04, permitindo a viabilização para a

produção de novas unidades habitacionais, exceto se estes forem representados por bens e/ou serviços.,
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§ 6º - Os beneficiários do Programa, eleitos por critérios sociais e sob inteira responsabilidade

municipal ficarão isentos do pagamento do IPTU – Imposto territorial e Predial Urbano, durante o período

de construção das unidades habitacionais e também durante o período  dos encargos  por estes pagos, se

o município exigir o ressarcimento dos beneficiários.

§ 7º - Os beneficiários atendendo as normas do Programa, não poderão ser proprietários de imóveis

residenciais no município e nem detentores de financiamentos ativo no SFH em qualquer parte do país.

Art. 3º - A participação  do município dar-se-á mediante concessão de contrapartida consistente em

destinação de recursos financeiros ou através de bens e serviços.

Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei, de responsabilidade do município, correrão

por conta da seguinte dotação orçamentária.

09-Secret. Mun. De Ação Social, Promoção Social

01—Gabinete do Secretário

16.482 – Habitação Urbana

0901-1-042 – Construção de  Casas Populares

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipal  de Itanhangá, 10 de abril  de  2007.

VALDIR  CAMPAGNOLO

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e afixe-se

ADILSON FERREIRA DA SILVA

Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
AVISO DE LICITAÇAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, ATRAVÉS DA COMISSÃO DE

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR A SEGUINTE LICITAÇÃO,

REGIDA PELA LEI 8.666 DE 21/06/1993 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. MODALIDADE:

CONVITE N.º 20/2007. OBJETO: “EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE

QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA MARIA APARECIDA

CAVALINI SOARES MOZAR , NO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT”. DATA DE ABERTURA: 30/04/

2007. HORÁRIO: 14:00 HORAS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA. O EDITAL

COMPLETO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SALA DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NA SEDE DA PREFEITURA.

NOVA OLÍMPIA-MT, 17 DE ABRIL DE 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, ATRAVÉS DA COMISSÃO DE

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR A SEGUINTE LICITAÇÃO,

REGIDA PELA LEI 8.666 DE 21/06/1993 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. MODALIDADE:

CONVITE N.º 21/2007. OBJETO: “EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE INFRA

ESTRUTURA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE EDUCACIONAL CONTEMPLANDO A

COBERTURA E ILUMINAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO BÁSICA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, NO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT”.

DATA DE ABERTURA: 02/05/2007. HORÁRIO: 14:00 HORAS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

OLÍMPIA. O EDITAL COMPLETO ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SALA

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, NA SEDE DA PREFEITURA.

NOVA OLÍMPIA-MT, 17 DE ABRIL DE 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, ATRAVÉS DA COMISSÃO DE

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR A SEGUINTE LICITAÇÃO,

REGIDA PELA LEI 8.666 DE 21/06/1993 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. MODALIDADE:

CONVITE N.º 22/2007. OBJETO: “EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE

QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA EUSEBIO JUSTINO

DE CAMARGO, NO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT”. DATA DE ABERTURA: 04/05/2007.

HORÁRIO: 14:00 HORAS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA. O EDITAL COMPLETO

ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO, NA SEDE DA PREFEITURA.

NOVA OLÍMPIA-MT, 17 DE ABRIL DE 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
LEI N.º 717, DE 12 DE ABRIL DE 2007.

SÚMULA: “Dispõe sobre a recomposição salarial da Tabela de pagamento dos Cargos e Função

Gratificada de Pessoal do Executivo Municipal e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica aprovado a recomposição salarial da tabela de pagamento dos Cargos e Função

Gratiticada de Pessoal do Executivo Municipal na ordem de R$ 30,00 (trinta reais) para o Capítulo IV, Art.

24 da Lei Municipal n.º 594/2003, Inciso I – Cargos de Provimento Efetivos Símbolo I à VIII e Inciso II Cargos

de Provimento de Comissão Símbolo CCI para a folha de pagamento a partir de 1º de abril de 2007.

Art. 2º- A Recomposição Salarial que dispõe o Artigo I é em razão da atualização do salário

mínimo, onde passa de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), para 380,00 (trezentos e oitenta reais)

Art 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT., 12 de abril de 2.007.

JUNIOR PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 718, DE 12 DE ABRIL DE 2007.

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal, a abrir um crédito especial na Lei n.º 697, de 15

de dezembro de 2006 – que dispõe sobre o orçamento-programa para o exercício de 2007.

Faço saber que a Câmara Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, aprovou

e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso,

autorizado a abrir um crédito especial junto a Lei Municipal n.º 697, de 15 de dezembro de 2006, no valor de R$

2.723,00 (dois mil setecentos e vinte e três reais), suplementadas se necessário, na dotação abaixo discriminado:

03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122 – Administração Geral

0002.1097 – Reforma e Reoorganização Ambiente – Infra-Estrutura Física Adm. Geral e Patrimonial

44.90.51.00 – Obras e Instalações R$ 2.723,00

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior será utilizado em igual importância

a seguinte dotação, abaixo discriminado:

03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122 – Administração Geral

0002.2008 – Manutenção e Encargos c/Gab. Secret. Mun. de Administração

33.90.92 – Despesas Ex. Anterior R$ 2.723,00

Artigo 3º - Fica autorizado a inclusão destas despesas nos instrumentos de planejamento exigidos

pela Lei Complementar 101/2000, na Lei Municipal n.º 686 de 04 de junho de 2006 – que trata a Lei de

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2007, Lei n.º 663 de 21 de dezembro de 2005 – que trata do

Plano Plurianual, período 2006 a 2009 e Lei n.º 697 de 15 de dezembro de 2006 – que trata da Lei

Orçamentária para o exercício de 2007.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Em 12 de abril de 2007.

Junior Pereira Neves

 Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo

LEI Nº 230 DE 23 DE MARÇO DE 2007

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, DENOMINAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE

DA FAMILIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas por Lei, Faz saber que a Câmara Municipal de Novo Mundo aprovou e ele SANCIONA e

PROMULGA a seguinte Lei.

Art. 1º Fica criado, denominado e localizado, a Unidade de Saúde da Família.

Art. 2º A Unidade de Saúde da Família, criado pelo Art.1º desta lei, fica denominado e localizado como segue:

a) Unidade de Saúde da Família Catarina Zin Mafini, localizado à Rua Mogno, Setor III, no

município de Novo Mundo-MT.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Mundo – MT, aos vinte três dias do mês de março de dois mil e sete.

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

 LEI Nº 231 DE 23 DE MARÇO DE 2007

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, DENOMINAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DA PRAÇA PÚBLICA

MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas por Lei, Faz saber que a Câmara Municipal de Novo Mundo aprovou e ele SANCIONA

e PROMULGA a seguinte Lei.

Art. 1º Fica criada, denominada e localizada, a Praça Pública Municipal.

Art. 2º A Praça Pública Municipal criada pelo Art.1º desta lei, fica denominada e localizada como segue:

a) A Praça Pública Municipal Wanda Wronski, localizada à Rua Calcedônia, Topázio, Perola e

Turmalina, Setor III, no município de Novo Mundo-MT.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Mundo – MT, aos vinte três dias do mês de março de dois

mil e sete.

NELSON BAUMGRATZ

  Prefeito Municipal

LEI Nº 232 DE 18 DE ABRIL DE 2007.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a implantar o Programa Consciência Fiscal, e dá outras

providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado por esta lei, a implantar e implementar o

Programa Consciência Fiscal, instituído pelo Governo do Estado de Mato Grosso através do Decreto n°

1.370 de 12.09.2003.

Artigo 2°. Todos os procedimentos relativos ao Programa Consciência Fiscal a serem realizados

pelo Município, obedecerão às normas contidas no Decreto 1.370, ficando para tanto, o poder executivo

autorizado a editar Decretos Regulamentadores, Portarias, Termos de Cooperação Técnica ou outros

instrumentos que sejam necessários a sua efetivação.

Artigo 3°. Dado ao fato de que o Programa Consciência Fiscal enquadra-se nos critérios de

urgência social, abrangência nacional, possibilidade de ensino e aprendizagem no ensino fundamental,

e favorecer a compreensão da realidade e a participação social, será desenvolvido junto à Educação

integrando as áreas convencionais como tema transversal.

Artigo 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e sete.

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

LEI Nº 233 DE 18 DE ABRIL DE 2007.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder doação onerosa das redes de energia elétrica

de propriedade do município para à empresa REDE-CEMAT, e da outras providências.”

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder doação onerosa para

à empresa Centrais Elétricas Matogrossense S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 03.467.321/0001-99, das

linhas de eletrificação de propriedade do município abaixo especificadas:

I – Rede de Energia que liga Novo Mundo ao Rio Braço Norte (balsa de divisa com Matupá), com

as seguintes especificações técnicas:

- Extensão: 5.000 mts

- 09 transformadores

- Tipo: cabo #4CAA-34.5\\KV

II – Rede de Energia da Linha Castanhal com as seguintes especificações técnicas:

- Extensão: 2.600 mts com cabo #4CAA-34.5\\KV

- Extensão 2.810 mts com cabo #2CAA-34.5\\KV
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- 03 transformadores

III – Rede de Energia dentro da área das chácaras da Comunidades Modulo III, com as seguintes

especificações técnicas, divididas em três linhas:

- Extensão: 430 mts

- Extensão: 1.150 mts

- Extensão: 1.143 mts

- Todas com cabo #4CAA-34.5\\KV

- Total de 08 transformadores

IV – Rede de Energia da MT 419 até a Comunidade São Sebastião, com as seguintes especificações:

- Extensão: 2.990 mts com cabo #4CAA-34.5\\KV

- Extensão: 8.110 mts com cabo #2CAA-34.5\\KV

- Totalizando: 16 transformadores

V – Rede de Energia na Comunidade Flor da Mata – Posto Fiscal, com extensão de 1500 mts, com

cabo #2CAA-34.5\\KV, contendo 01 (um) transformador;

VI – Rede de Energia na Comunidade União dos Agricultores, a partir da MT 419, com extensão de

9.000 mts de cabo #2CAA-34.5\\KV e contendo 01 (um) transformador;

VII – Rede de Energia da Comunidade Modulo IV, dividida em 04 (quatro) linhas com as seguintes

especificações:

- Extensão: 1.400 mts

- Extensão: 1.500 mts

- Extensão: 1.000 mts

- Extensão: 1.000 mts

- Todas com cabo #4CAA-34\\KV

- 10 (dez) transformadores

VIII – Rede de Energia da Linha de Novo Mundo ao Rio Nhandú passando pela PA 208, PA 228 e Linha

“Cacheado”, com 29.500 mts de cabo #2CAA-34.5\\KV e contendo 17 (dezessete) transformadores;

IX – Rede de Energia da MT 419 à Comunidade do Modulo VIII via Linha Paraná, contendo 21.000

mts de cabo #2CAA-34.5\\KV e 03 (três) transformadores;

X – Rede de Energia da Linha Peixoto (Trevisan) com 4.160 mts de cabo #2CAA-34.5KV e contendo

03 (três) transformadores;

XI – Rede de Energia da MT 419 do núcleo urbano até a PA 213 (Linha Leia) com 11.030 mts de cabo

#2CA-34.5KV e contendo 01 (um) transformador;

XII – Linha de transmissão onde liga à Usina Braço Norte, até o Núcleo Urbano de Novo Mundo, com

27.000 de cabo 3#CAA;

XIII – Redes de Energia diversas da zona urbana do município de Novo Mundo-MT:

- Rede Rebaixada de Baixa Tensão – 6.750 m

- Rede Trifásica – 2.450 m

- Rede Rebaixada em Posteamento de Alta Tensão – 1.560 m

- 08 (oito) transformadores.

Art. 2º. As redes de energia estipuladas nesta lei serão avaliadas, por Comissão de Avaliação da

Prefeitura Municipal de Novo Mundo nomeada para esse fim por ato do Poder Executivo Municipal, a qual

deverá utilizar-se de critérios técnicos e poderá ser assessorada por profissional competente.

Art. 3º. A Empresa donatária, reverterá ao Município de Novo Mundo, de forma concomitante,

Energia Elétrica em KWh, a todas unidades consumidoras que estiverem cadastradas em nome do município

até o montante equivalente ao valor das redes de energia que passarão ao patrimônio da donatária,

conforme avaliação da Comissão constituída para esse fim.

Art. 4º. A efetivação do teor da presente lei será a lavratura de Termo de Doação Onerosa com

clausula de Reversão.

Parágrafo Único: Constará do termo de que trata o caput deste artigo clausulas assecuratórias

do principio de reversão, assim como os encargos da donatária, cujo descumprimento será causa de

reversão ao patrimônio municipal das Linhas de Energia (ou Redes) objeto desta lei.

Art. 5º. O Poder Executivo Municipal poderá revogar a doação onerosa, por inexecução parcial ou

total da obrigação da donatária, podendo notifica-lo judicialmente, assinalando-lhe prazo para que cumpra

ou volte a cumprir a obrigação assumida.

Art. 6º. As despesas oriundas da lavratura e registro do Termo citado na presente lei correrão por

conta da Empresa donatária.

Art. 7º. As demais despesas com a execução desta lei onerarão a dotação orçamentária própria.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario,

em especial a Lei nº 083/2001.

Gabinete do Prefeito, aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e sete.

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranaita
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Prefeito Municipal de Paranaíta-MT, Sr. Pedro de Alcântara, Convoca a Sociedade em geral

para participarem da Audiência Pública para elaboração da  L.D.O – Lei de Diretrizes Orçamentaria

Anual de 2008.

Local: Escola Municipal Juscelino K. De Oliveira

Dia: 24/04/2007

Horário: 19:00h

Na oportunidade estaremos discutindo com a sociedade em geral as metas e ações visando a

elaboração do Orçamento Geral do Exercício citado.

Atenciosamente,

PEDRO DE ALCÂNTARA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ponte Branca
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2007.

O Prefeito Municipal de Ponte Branca e a Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições

legais e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, inciso II da Constituição Federal de 05 de

outubro de l988. Lei Orgânica Municipal e a Lei Nº 345/2006 de 27/12/06, CONVOCAM os candidatos

aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos, abaixo relacionados para tomarem posse no referido

cargo, no termo do item 2 e os subitens 2.1. 2.2. 2.3, do Edital Nº 001/2007 de 05/01/07 e legislação em vigor.

Os candidatos convocados por este Edital terão o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar desta data e

publicação do presente Edital. Os mesmos deverão apresentar no Departamento de Pessoal, situada à Avenida

Cel. Belmiro Nogueira da Silva Nº 300, Centro, dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

· Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física (CPF);

· Título de Eleitor acompanhado de comprovante de votação das 03 (três) últimas eleições.

· Certificado de reservista ou comprovante de quitação do serviço militar para os candidatos do sexo masculino;

· Certidão Negativa Cíveis e Criminal da Justiça federal e Estadual dos lugares onde tenha residido

nos últimos 5 (cinco) anos.

· Declaração comprovando que não recebe proventos de aposentadoria e não ocupar cargo, emprego

ou função pública que caracteriza acumulação ilícita, de acordo com artigo 37, inciso XVI, XVII, da

Constituição Federal.

· Declaração comprovando que não tem nenhum vínculo com Empresa Privada, como Sócio-

Proprietário ou empresa em seu nome.

· Declaração do órgão ou empresa que prestou serviço, de não haver sofrido no exercício profissional

ou qualquer função pública penalidade disciplinar que tenha implicado demissão por justa causa, perda

do cargo ou condenação por crimes, inquéritos administrativos.

· Declaração de bens referente os dois últimos anos, (Declaração de Imposto de Renda);

· Certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, para que o cargo exigir,

comprovando que o candidato está apto para exercer a profissão.

·Comprovante da escolaridade e titulação exigida para o cargo;

· Atestado de saúde física e mental apto para exercer o cargo.

· 02 fotos ¾ .

· Certidão de nascimento, caso seja casado Certidão de Casamento, Registro Nascimento dos

Filhos, relação de dependentes.

Os documentos acima relacionados deverão ser comprovados por meio de apresentação da

documentação original juntamente com a fotocópia, será eliminado do Concurso Público aquele candidato

que não apresentar no período estipulado neste edital, assim como aquele candidato (a) que for considerado

inapto no exame médico pré-admissional.

O Prefeito Municipal de Ponte Branca reserva-se o direito de solicitar outros documentos que julgar

legais e necessários para o ato da nomeação dos candidatos para os respectivos cargos/perfis/profissionais.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 12         JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Quarta-feira, 18 de Abril de 2007

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE LICITAÇÃO.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, nomeado pela portaria

001/2007, torna Público processo de licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela

Lei 10.520/02, e suas alterações posteriores torna público: PROCESSO: 021/2007 ; MODALIDADE:

Pregão Presencial; nº009 OBJETO: Aquisição de Gêneros alimentícios, produtos de copa higiene e

limpeza para diversas secretarias; REALIZAÇÃO: 30/04/2007; HORÁRIO: 08hs; LOCAL: Sala de reuniões

da Comissão Permanente de Licitação e Julgamento. O Edital contendo as instruções estará a disposição

dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Querência MT, no horário da 07:30hs às 11:30hs e

das 13:30 até as 17:30 horas. Telefone:66-3529-1218, e-mail:robertopmq@hotmail.com.

Querência, 16 de Abril de 2007.

Roberto Adolfo Lorenz

Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Rio Branco
DECRETO Nº 18, DE 18 DE ABRIL DE 2007.

“Dispõe sobre a convocação de Candidatos Aprovados no Concurso Público nº. 001/2007, da

Prefeitura Municipal de Rio Branco-MT.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais, que lhe conferem a Lei Orgânica do Município.

Considerando o interesse público e a necessidade da Administração;

Considerando o Decreto nº 005 de 26 de fevereiro de 2007, o item 14 e o subitem 14.3, do Edital do

Concurso Público nº. 001, de 11 de janeiro de 2007.

D E C R E T A:

Artigo 1º - Ficam convocados para tomar posse nos respectivos cargos de aprovação no Concurso

Publico 001/2007, os candidatos elencadas no anexo I deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.

Artigo 2º - Os candidatos a serem nomeados e empossados, deverão atender os seguintes

procedimentos:

I – Comparecerem em data, horário e local preestabelecido para ato da posse e designação para

a respectiva lotação.

II – Para tomar posse, o(a) candidato(a) deverá apresentar documentação no original ou fotocópia

autenticada, que comprove:

a) ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (Art. 12 e Art. 37da CF/88);

b) estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de ambos os sexos e com as obrigações

militares para os candidatos do sexo masculino;

c) escolaridade, através de certificado ou diploma conforme exigência do cargo no qual concorre;

d) registro no conselho de respectiva categoria, quando se tratar de profissão regulamentada,

incluindo o comprovante de quitação da anuidade;

e) idoneidade civil e criminal através de certidões negativas expedidas pelo Cartório Distribuidor do

Juízo Estadual da Comarca onde reside;

f) não haver infringido as Leis constantes do Edital;

g) não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos;

h) declaração que está exercendo ou não outro cargo ou função pública;

i) ter aptidão de sanidade física e mental para o exercício do cargo, comprovado por baterias de

exames feitos por Junta Médica Oficial do Município;

j) os motoristas deverão apresentar a CNH, de acordo com a categoria exigida no Edital de Concurso Público.

.

Artigo 3º - A nomeação será feita exclusivamente no Regime Estatutário;

Parágrafo Único – A jornada de trabalho é aquela definida no referido Edital.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício sede do Poder Executivo, em Rio Branco-MT, em 18 de abril de 2007.

Antonio Milanezi

PREFEITO MUNICIPAL
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DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATOS TEMPORÁRIOS

MARÇO/2007

CONTRATO N°: 10/2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Sonia Francisca de Melo Reis

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção do Programa de Agente C. de Saúde - PACS

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 01/03/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Sonia Francisca de Melo Reis

CONTRATO N°: 11 /2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Silvana Siqueira

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.050 – Manutenção do Programa de Agente C. de Saúde - PACS

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 01/03/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Silvana Siqueira

CONTRATO N°: 12 /2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Marcos Antonio Chuina

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.062 – Manutenção do Programa de Endemias e Controle de Doenças

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 01/03/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Marcos Antonio Chuina

CONTRATO N°: 13 /2007

PARTES:  Prefeitura Municipal de Rio Branco/Clemilton Liberio dos Santos

OBJETO: Serviço Técnico Profissionais em Saúde Publica

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Fonte: 202 – Recursos de Convenio e Programas de Saúde

Projeto Atividade: 2.062 – Manutenção do Programa de Endemias e Controle de Doenças

Elemento de Despesa: 3.1.90.04

PRAZO: 01/03/07 a 31/12/07

VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

SIGNATÁRIOS/CONTRATANTES: Antonio Milanezi/Clemilton Libério dos Santos

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT

EXTRATO DE ADITIVO

- PRIMEIRO ADITIVO CONTRATO Nº. 015/2007 ASS: 22/03/07  VCT:31/03/07 Contratado:

Construman Construção Civil Ltda   Objeto: Acréscimo de 24,49% ao valor contratual, em virtude de aumento

de meta física   Valor: R$28.849,22. São José do Rio Claro, 09 de Abril de 2007.

MASSAO PAULO WATANABE

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
C O M U N I C A D O

A Prefeitura de São José dos Quatro Marcos, através da Divisão de Recursos Humanos, COMUNICA

que o servidor PAULO DE SIQUEIRA LIRA, brasileiro, casado portador do RG nº 806 576-SSP/MT e do

CPF nº 483.438.381-49, esta faltando ao  serviço por mais de trinta dias.

Solicitamos o seu comparecimento no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta data, para que

possamos regularizar vossa situação funcional.

Caso não ocorra, será demitido por ABANDONO DE EMPREGO (JUSTA CAUSA).

São Jose dos Quatro Marcos, 16 de abril de 2007

PORTARIA Nº  001 DE 04 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AGENTE FISCAL SANITÁRIO, a Sr.ª ELIVANIA

MARTINS DE SOUZA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 04 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  002 DE 04 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, a Sr.ª INDONEZIA

REZENDE, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 04 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  003 DE 04 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;
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RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, os abaixo  relacionados,

fazendo jus aos vencimentos do cargo:

LINDINALVA MARIA DOS SANTOS

BRUNA CATIUSCIA FAGUNDES DE ALMEIDA

CELIA BERTOLIN

MARIA APARECIDA LOURENÇÃO ALFREDO

CLEIDEMARA DE OLIVEIRA

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 04 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  004 DE 04 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE LABORATORIO, os abaixo  relacionados,

fazendo jus aos vencimentos do cargo:

FABIA MARQUES CALDEIRA

JULIANA VENTUROLI DE MELO

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 04 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  005 DE 04 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNO, os abaixo

 relacionados, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

CARLOS EDUARDO PENHA CARVALHO

CLAUDINEI RICARDO DA CRUZ

VALDIR RODRIGUES GARCIA

FABRICIO DE BARROS RODRIGUES

JOSE CARLOS VALVERDE

JUSCELINO CASTRO MAGALHÃES

GILMAR FERNANDOS SANTOS

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADAPUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 04 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  006 DE 04 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de BIOQUIMOCO, a Sr.ª DANIELA FARINHA, e para o cargo

de FONOAUDIOLOGA, a Sr. ª RENATA GRACIELLI PEREIRA MAGIO, fazendo jus ao vencimento do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 04 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  007 DE 04 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de FISIOTERAPEUTA, o Sr. EDNARDO FORNANCIARI

ANTUNES, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 04 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  008 DE 04 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:
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Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de MECÂNICO, o Sr. AGUSTINHO PAZETO, fazendo

jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 04 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  009 DE 04 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS I, o Sr. NILSON

MIRANDA DE ANDRADE, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 04 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  010 DE 04 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS II, o Sr. SEBASTIÃO

MOREIRA BASTOS, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 04 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  011 DE 05 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de COVEIRO, o Sr. DEUCLEISSON BORTOLIN

SILVESTRE, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 05 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  012 DE 10 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSOR DE PEDAGOGIA, os abaixo

 relacionados, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

ROSA MARIA FERREIRA BOTASSIN

RUTE FILO

MARIA HELENA RODRIGUES DOS REIS

ELIZANDRA MARIA MAYER BABINSKI

ANDREIA LUCENA DA SILVA

SUZANA APARECIDA VALVERDE

ELISMAR GONÇALVES SIQUEIRA

ENICE APARECIDA DO CARMO

MARIA NILZA RIBEIRO DE SOUZA

AMILTON CARLOS RODRIGUES ZORZATTI

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 10 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  013 DE 10 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSOR I, a Sr. ª CLAUDIA APARECIDA

MELLO, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 10 DE JANEIRO DE 2007
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ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  014 DE 10 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSOR DE CIÊNCIAS, a Sr. ª SIMONE NUNES

DA CRUZ, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADAPUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 10 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  015 DE 10 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, o Sr. JURANDIR

DA SILVA MOTA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 10 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  016 DE 10 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSOR DE GEOGRAFIA, os abaixo  relacionados,

fazendo jus aos vencimentos do cargo:

FRANÇOISE MARIA DE ARAUJO

CLEIA DIAS VIEIRA

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 10 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  017 DE 10 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUA, o Sr.

EMERSON SOUZA MILER, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 10 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  018 DE 10 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSOR DE MATEMÁTICA, o Sr. WILLIAN

RICARDO COSTA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 10 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  019 DE 10 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de MÉDICO VETERINARIO, a Sr. ª RAFAELA OLIVEIRA

DE ALMEIDA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:
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Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 10 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  033 DE 10 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, o Sr. ALESSANDRO

ZARZENON PEREIRA, fazendo jus aos vencimentos do cargo.

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 10 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  034 DE 11 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de ENCANADOR, o Sr. MANOEL ALVES PINA, fazendo

jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 11 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  055 DE 26 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

  RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de MOTORISTA, os abaixo  relacionados, fazendo jus

aos vencimentos do cargo:

RONALDO LOURENÇO DE SOUZA

WANDERLEU MICHELETO

ANDERSON FELIPE DOS REIS

GIVANILDO DE OLIVEIRA

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 26 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  056 DE 29 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNO, os abaixo

 relacionados, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

CICERO ISMAEL BEZERRA DE SÁ

ISMAIL DE JESUS SOUZA

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 29 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  057 DE 29 DE JANEIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de OPERADOR DE E.T.A. E E.T.E., o Sr. CLAUDINEY

ALVES  RIBEIRO, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 04 DE JANEIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito
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PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  075 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNO, os abaixo

 relacionados, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

VILSON FERREIRA LEITE

RODRIGO DA SILVA SOUZA

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 12 DE FEVEREIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  076 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNO, os abaixo

 relacionados, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

SIMONE HERREIRA NAGLIATI

ALESSANDER DA SILVA LIMA

JULIANA YAMASHIRO CERVO UJIIE

LEONETE ALVES DA SILVA FREITAS

IRANI RODRIGUES LOURENÇÃO

DORIANA LUZIA DOS SANTOS

LEYDY DAIANE AGUIAR DOS SANTOS

LEILA APARECIDA MENDES DA SILVA

CLARICE DE FATIA AGOSTINI

ANA PAULA DANI

REGINA DE ARAUJO PEREIRA

VIVIANE DE JESUS ANGELO

JANE APARECIDA OTAVIO

SILVANA VIEIRA BARRETOS

ELAINE RAMOS DA COSTA

ROSANE DE ALMEIDA REZIO

LUZIA ALVES GARDAS

JOELMA LEANDRA FRANZIN DE SOUZA RICCI

CIRLENE VENTUROLI CALDEIRA

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 12 DE FEVEREIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  077 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, a Sr. ª INES

APARECIDA DA SILVA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 12 DE FEVEREIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  093 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSORA DE LINGUA PORTUGUESA, a Sr.

ª MILTS DE OUZA LADEIA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  094 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSORA DE GEOGRAFIA, o Sr.  JOÃO

PAULO GAMA DE OLIVEIRA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2007
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ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  095 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSORA I, a Sr. ª GILVANA MEDEIROS DE

LIMA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  096 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSORA DE PEDAGOGIA, a Sr. ª CRISTIANE

APARECIDA FRAGA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  097 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PEDREIRO, o Sr. MARCIO DIAS DE CARVALHO,

fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  098 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, os abaixo relacionados,

fazendo jus aos vencimentos do cargo:

MARY MARIA GONÇALVES DA SILVA

MARCELO LUIZ PEREIRA PARDIN

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 16 DE FEVEREIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  104 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, o Sr. REGINALDO

DE SOUZA FERNANDES, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADAPUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 23 DE FEVEREIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  105 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

  RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNO, a Sr. ª ESTER

DE ALMEIDA SANCHES, fazendo jus aos vencimentos do cargo:
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Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 23 DE FEVEREIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  106 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSORA DE PEDAGOGIA, a Sr. ª ROSIMEIRE

DE FREITAS CANDELARIA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 23 DE FEVEREIRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  122 DE 08 DE MARÇO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PEDREIRO, o Sr. ANGELO DONIZETH PIVOTTI,

fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 08 DE MARÇO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  132 DE 15 DE MARÇO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS, os abaixo

relacionados, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

CLAUDINEIA DA CRUZ STRAMBECK

SILVANI FRANCELINA PUGER

MARIA SOCORRO DE SOUZA PEREIRA

LUZIA MARIA MEDEIROS

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 15 DE MARÇO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  133 DE 15 DE MARÇO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de PROFESSOR I, a Sr. ª MARCIA CRISTINA BOTELHO

DA SILVA, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 15 DE MARÇO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  150 DE 22 DE MARÇO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNOS, os abaixo

relacionados, fazendo jus aos vencimentos do cargo:

APARECIDO GONÇALVES LEITE

JUSERGIO DA SILVA MOTA

LEONEI CALIXTO DE SOUZA

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
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AOS 22 DE MARÇO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº  155 DE 23 DE MARÇO DE 2007

DISPÕE  SOBRE   NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, os abaixo relacionados,

fazendo jus aos vencimentos do cargo:

DENISE CARRILHO MONTEIRO RIBEIRO

ORCILIO CARLOS DOS SANTOS

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua  publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 23 DE MARÇO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

Prefeitura Municipal de Serra Nova Dourada
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Prefeitura Municipal de Tabaporã
DECRETO Nº. 1.472/2007 DE 30 DE MARÇO DE 2007

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr. Paulo Rogério Riva, usando de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei e,

Considerando a solicitação de substituição contida no Oficio nº. 378/2007, expedido pela Secretaria

de Ação Social Sra. Rosane Dagostin Riva, para suprir vagas no Conselho Municipal de Ação Social,

em reposição dos membros Queli Dunker e Rosane Dagostin Riva.

DECRETA:

Artigo 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para integrarem a composição do

“CONSELHO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL”, que terá as funções mencionadas na Lei Municipal

nº. 103/1996, de 03/07/1996.

I – DAS ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

A) – Representantes da Secretaria Municipal de Ação Social

TITULAR: ROSANGELA SILENE ARAÚJO DE SOUZA LEITE

SUPLENTE: QUELI DUNKER

Artigo 2º - A função de Conselheiros do presente conselho, é considerada de serviço público

relevante e não será remunerada.

Artigo 3º. – Os conselheiros terão mandatos de 02 (dois) anos, prevalecendo à data do Decreto

nº. 1.440/2007 de 16/02/2007 para contagem deste período.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições

em contrário.

Publique-se

Registre-se

 Cumpra-se

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 30 de março de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

 PREFEITO

PORTARIA Nº. 052/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Tendo em vista que a servidora FATIMA GUIMARÃES, portadora da Cédula de Identidade

RG 06242326-4 SSP/RJ e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 994.003.167-04,

brasileira, solteira, nomeada no cargo de Enfermeira em 12/06/2006 e lotada na Secretaria de Saúde,

solicitou Exoneração de suas funções públicas em 09/04/2007, fica cancelado o Processo

Administrativo Disciplinar nº 001/2007 que foi instaurado através da Portaria nº. 032/2007, para

apurar a infração ao artigo 112, incisos I (ausentar-se do serviço durante o expediente, sem

prega autorização do chefe imediato), XV (proceder de forma desidiosa), XVII (cometer a outro

servidor atribuições estranhas às do cargo que ocupa, exceto em situações transitórias de

emergências) e artigo 126 inciso X (lesão aos cofres públicos), todos da Lei 218/99.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 09 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 058/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Senhora MARINA ESTELA BAESSO DE ARAÚJO, servidora efetiva no

cargo de ESCRITURÁRIO, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, brasileira, casada, portadora

da Cédula de Identidade RG nº. 0975013-4 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF

sob o nº. 722.158.791-49, cadastrada no RH sob a matrícula nº. 962, FG V “Função Gratificada”, no

valor de 200,00 (duzentos reais), devido a servidora realizar os serviços da Divisão de Alimentação

Escolar, de acordo com as Leis Municipais nº. 218/99 e 424/2003.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 16 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO
PORTARIA Nº. 059/2007.

CONVOCAR OS CANDIDATOS APROVADOS NO TESTE SELETIVO MUNICIPAL Nº. 001/

2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:
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Artigo 1º - Convocar os candidatos, abaixo relacionados, aprovados no Teste Seletivo Municipal nº.

001/2007, realizado em 08 de abril de 2007, para comparecer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, na sede

da Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a Avenida Comendador José Pedro

Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar documentos

exigidos, conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS:

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental, que deverá ser realizado

em qualquer Unidade de Saúde Pública da Federação (documento original);

· Declaração de bens e valores (original);

· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos (expedido

pela Secretaria de Administração);

FOTOCÓPIAS: - (01 vias de cada)

· Cédula de Identidade/RG;

· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;

· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;

· Carteira Nacional de Habilitação;

· Título de Eleitor e último comprovante de votação;

· CTPS – Carteira de Trabalho

· Pasep ou Pis;

· Registro no conselho da respectiva categoria, incluindo-se o comprovante de quitação da anuidade

(para cargos de profissões regulamentadas);

· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

· Comprovante de residência;

· Declaração de matricula dos filhos até 14 anos.

CONVOCADOS

INSCRIÇÃO CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

015 ZENILDA ALVES FLORES

017 CLAIR TEREZINHA FLORES DA SILVA

012 ELISANGELA DA SILVA

002 LEILA CRISTINA LINO DOS SANTOS

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência dos classificados

convocados, podendo a Prefeitura de Tabaporã, convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem

de classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 17 de abril de 2007.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 061/2007.

CONVOCAR O CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº. 001/

2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Paulo Rogério Riva, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar o candidato, abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público Municipal nº

001/2007, realizado em 11 de fevereiro de 2007, para comparecer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na

sede da Secretaria de Administração, anexo a Prefeitura de Tabaporã, sito a Avenida Comendador José

Pedro Dias, 979-N, Centro, no horário das 07:00 ás 11:00 e das 13:00 as 17:00 hs  para apresentar

documentos exigidos, conforme abaixo, e tomar posse de seu respectivo cargo:

ORIGINAIS:

· 02 foto 3x4;

· Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (documentos expedidos

pelo Cartório Distribuidor) do lugar onde o Candidato tenha domicílio nos últimos 05 (cinco)

anos, documento original e cópia;

· Apresentar comprovante de exame de Sanidade Física e Mental, que deverá ser realizado

em qualquer Unidade de Saúde Pública da Federação (documento original e cópia);

· Declaração de bens e valores (02 (duas) vias original);

· Declaração de não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos (expedido

pela Secretaria de Administração);

· Apresentar Raio X da Coluna, realizado por Junta Médica Oficial do Município (original

e cópia).

FOTOCÓPIAS: - (02 vias de cada)

· Cédula de Identidade/RG;

· Cadastro de Pessoas Físicas/CPF;

· Certidão de Nascimento ou Casamento;

· Certidão de Nascimento dos filhos dependentes;

· Carteira de Vacina dos filhos menores de 06 (seis) anos;

· Carteira Nacional de Habilitação;

· Título de Eleitor e último comprovante de votação;

· Reservista ou alistamento militar;

· CTPS – Carteira de Trabalho

· Pasep ou Pis;

· Registro no conselho da respectiva categoria, incluindo-se o comprovante de quitação da

anuidade (para cargos de profissões regulamentadas);

· Documentos de escolaridade conforme a exigência do cargo;

· Comprovante de residência;

· Declaração de matricula dos filhos até 14 anos.

CONVOCADO

INSCRIÇÃO CARGO: VIGIA - TABAPORÃ

001 MANOEL CARLOS SOARES

Artigo 2º - O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classificado convocado,

podendo a Prefeitura de Tabaporã, convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem de

classificação.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 18 de abril de 2007.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2007.

O MUNICIPIO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de Direito Publico,

inscrito no CNPJ sob o nº 37.464.997/0001-40, com sede na Cidade de Tabaporã, neste ato representado

por seu Prefeito Municipal Sr. PAULO ROGERIO RIVA, e sob a égide da Comissão Permanente de

Licitação, ao final assinados, tendo em vista a necessidade dos serviços, a Comissão resolve fundamentada

nos Artigo 24, Inciso IV da Lei nº. 8.666/93, considerar, dispensável a licitação para contratação do Medico

Dr. Roberto Hiroshi Tsuruda, portador do CRM-PR sob nº 14729, com a finalidade de prestar Serviços

Médicos como Medico Clinico para atender ao Programa Saúde da Família-PSF II de 40 horas semanais

em 22 dias trabalhados com remuneração de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais); e como Medico

Clinico Geral para atender 10 plantões em 22 dias trabalhados no Hospital Municipal Dr. Carlos Vidoto

conforme escala a ser estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde, com remuneração de R$ 5.839,09

(cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e nove centavos).

O aviso de dispensa de Licitação, após lavratura do contrato e/ou documento contábil autorizado,

deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser publicado nos lugares de costume para

conhecimento publico.

Tabaporã-MT, em 06 de Abril de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ

Membros da Comissão Permanente de Licitação

VALCENIR ANTONIO SILVA RITA PEREIRA DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL MEMBRO DA CPL

LUZIA RAMOS DE MELO

MEMBRO DA CPL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2007.

O MUNICIPIO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de Direito Publico,

inscrito no CNPJ sob o nº 37.464.997/0001-40, com sede na Cidade de Tabaporã, neste ato representado

por seu Prefeito Municipal Sr. PAULO ROGERIO RIVA, e sob a égide da Comissão Permanente de

Licitação, ao final assinados, tendo em vista a necessidade dos serviços, a Comissão resolve fundamentada

nos Artigo 24, Inciso IV da Lei nº. 8.666/93, considerar, dispensável a licitação para contratação do

Medico Dr. Régis da Silveira, portador do CRM sob nº 19608, com a finalidade de prestar Serviços

Médicos como Medico Clinico Geral no Hospital Municipal Dr. Carlos Vidoto, efetuar 10 exames de

endoscopia mensal com remuneração mensal de R$ 10.175,00 (deis mil cento e setenta e cinco reais)
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e atender 10 plantões mensal no Hospital Municipal conforme escala mensal estabelecida pela Secretaria

Municipal de Saúde, com remuneração mensal de R$ 7.962,40 (sete mil, novecentos e sessenta e dois

reais e quarenta centavos).

O aviso de dispensa de Licitação, após lavratura do contrato e/ou documento contábil autorizado,

deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser publicado nos lugares de costume para

conhecimento publico.

Tabaporã-MT, em 13 de Abril de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ

Membros da Comissão Permanente de Licitação

VALCENIR ANTONIO SILVA RITA PEREIRA DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL MEMBRO DA CPL

LUZIA RAMOS DE MELO

MEMBRO DA CPL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2007.

O MUNICIPIO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito

no CNPJ sob o nº 37.464.997/0001-40, com sede na Cidade de Tabaporã, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal Sr. PAULO ROGERIO RIVA, e sob a égide da Comissão Permanente de Licitação, ao

final assinados, tendo em vista a necessidade dos serviços, a Comissão resolve fundamentada nos Artigo

24, Inciso IV da Lei nº. 8.666/93, considerar, dispensável a licitação para contratação da Medica Dra. Romy

Schneider Carvalho, portadora do CRM sob nº 5101/MT, com a finalidade de prestar Serviços Médicos

como Medica Clinico para atender ao Programa Saúde da Família Rural-PSF da Gleba Mercedes I e II

com carga horária de 40 horas semanais remuneração mensal de R$ 17.740,45 (dezessete mil, setecentos

e quarenta reais e quarenta e cinco centavos).

O aviso de dispensa de Licitação, após lavratura do contrato e/ou documento contábil autorizado,

deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser publicado nos lugares de costume para

conhecimento publico.

Tabaporã-MT, em 13 de Abril de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ

Membros da Comissão Permanente de Licitação

VALCENIR ANTONIO SILVA RITA PEREIRA DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL MEMBRO DA CPL

LUZIA RAMOS DE MELO

MEMBRO DA CPL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2007.

O MUNICIPIO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito

no CNPJ sob o nº 37.464.997/0001-40, com sede na Cidade de Tabaporã, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal Sr. PAULO ROGERIO RIVA, e sob a égide da Comissão Permanente de Licitação, ao

final assinados, tendo em vista a necessidade dos serviços, a Comissão resolve fundamentada nos Artigo

24, Inciso IV da Lei nº. 8.666/93, considerar, dispensável a licitação para contratação da Medica Dra.

Cristiane Furuie, portadora do CRM-PR sob nº 1538-5, com a finalidade de prestar Serviços Médicos

como Medica Clinico para atender ao Programa Saúde da Família –PSF I com carga horária de 40 horas

semanais remuneração mensal de R$ 9.000,00 ( nove mil reais), e como Medica Clinico Geral para

atender 10 plantões mensal no Hospital Municipal Dr. Carlos Vidoto conforme escala a ser estabelecida

pela Secretaria Municipal de Saúde, com remuneração de R$ 7.962,40 (sete mil, novecentos e sessenta

e dois reais e quarenta centavos).

O aviso de dispensa de Licitação, após lavratura do contrato e/ou documento contábil autorizado,

deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser publicado nos lugares de costume para

conhecimento publico.

Tabaporã-MT, em 13 de Abril de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ

Membros da Comissão Permanente de Licitação

VALCENIR ANTONIO SILVA RITA PEREIRA DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL MEMBRO DA CPL

LUZIA RAMOS DE MELO

MEMBRO DA CPL

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
2º AUDIÊNCIA PUBLICA

O PREFEITO DE VÁRZEA GRANDE, MURILO DOMINGOS, E O SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO JOSÉ MARQUES BRAGA, CONVIDAM TODA A POPULAÇÃO PARA 2º
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO – PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO:

DATA: 28/04/2007 (SÁBADO)
HORÁRIO: 16h00
LOCAL: TÊNIS CLUBE DE VÁRZEA GRANDE

TEMA: AVALIAÇÃO E MANIFESTAÇÃO DA POPULAÇÃO SOBRE PROPOSTAS PARA
MELHOR DESENVOLVIMENTO DE VÁRZEA GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

EDITAL Nº. 006/2007

O Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus
Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL – Edital Nº. 006/2007, tendo como objeto: aquisição de motocicletas e
veículos automotores, para atender o DAE/VG, com realização prevista para o dia 03 de maio de
2007, às 09:h00min (horário de Mato Grosso), sito à Av. Castelo Branco, nº 2500, V.Grande/MT, na
Sala de Licitação da PMVG, devendo as empresas interessadas se cadastrarem junto a referida Comissão
Permanente de Licitação, no mencionado endereço, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
anteriores a abertura do certame.

Várzea Grande-MT, 18 de abril de 2007.

Luciano Raci de Lima                                            Benedito Gonçalo de Figueiredo
Milton Nascimento Pereira                                          Diretor Presidente do DAE/VG
              Pregoeiros
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


